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1. Direitos Humanos: Necessidade e Interdependência 


A afirmação dos direitos humanos no mundo é uma exigência de ordem moral que decorre da natureza humana. Os direitos humanos correspondem a necessidades fundamentais, que se não forem atendidas impedem o pleno desenvolvimento da pessoa humana. A necessidade mais evidente de toda pessoa é a vida, mas pela fragilidade física, assim como pelas exigências de suas dimensões racionais, afetiva e espiritual, o ser humano tem outras necessidades fundamentais, que são mais ou menos evidentes segundo as circunstâncias de cada um e que podem ser percebidas diferentemente em razão de fatores naturais, sociais ou culturais. Mas por serem necessidades essenciais do ser humano são necessidades de todas as pessoas, em todos os lugares e em todos os tempos.


De modo geral, como todos os direitos humanos são igualmente fundamentais porque todos correspondem a necessidades essenciais da pessoa humana, pode-se dizer que se deve ter por objetivo a efetivação da totalidade dos direitos humanos. Entretanto, em razão de circunstâncias particulares poderá ser necessário dar maior importância a determinados direitos. Assim, por exemplo, onde existe uma ditadura a proteção da vida humana é a conquista da liberdade são objetivos prioritários. Em diferente circunstância, quando estão já estabelecidos os mecanismos formais da democracia mas a distribuição da riqueza é muito injusta, quando existe manifesta discriminação social e uma parte da população vive em situação de pobreza, sem acesso aos cuidados de saúde e à educação, nesses casos os objetivos prioritários devem ser os direitos econômicos, sociais e culturais. 


Não se pode estabelecer, a priori, uma escala hierárquica de objetivos, válida para todos os lugares e para todos os tempos, mas pode-se fazer uma enumeração de objetivos básicos, que deverão sempre ser lembrados, para que, sem abandonar os outros, seja dada prioridade àquele ou àqueles que em determinada circunstância concreta têm a característica de necessidade mais imediata. Numa visão mais ampla, podem-se enumerar os seguintes objetivos:

a) Reconhecimento da pessoa humana como o primeiro dos valores

b) Defesa da vida e da integridade física e mental da pessoa

c) Defesa da liberdade como direito e como possibilidade

d) Defesa da igualdade de oportunidades e contra todas as formas de discriminação

e) Desenvolvimento humano integral

f) Integração da pessoa na família, na comunidade e na sociedade

g) Inserção social dos marginalizados

h) Meio ambiente favorável à pessoa humana

2. Instrumentos

Educação

A educação para os direitos humanos deve ser objetivo permanente em todos as sociedades, independentemente das condições políticas e sociais. É preciso, entretanto, entender a educação em seu sentido mais abrangente. A educação compreende a transmissão de informações básicas sobre as características essenciais da pessoa humana, sobre a sociedade, as instituições sociais e políticas, a legislação, compreendendo a Constituição, as leis e os tratados e convenções, bem como sobre todos os elementos que estão na origem dos direitos humanos, que fazem o reconhecimento formal desses direitos e que definem os sujeitos de cada direito. 


Educar para os direitos humanos é também transmitir a consciência da origem natural desses direitos, da interdependência de todos os seres humanos e do dever moral da solidariedade que decorre da circunstância de que nenhum ser humano é auto-suficiente e todos têm necessidade de outros para sobreviver e para o desenvolvimento de suas faculdades naturais. A educação para os direitos humanos compreende também a transmissão de conhecimentos sobre a origem e o desenvolvimento do reconhecimento dos direitos fundamentais, até à chegada das Declarações de Direitos e dos tratados e convenções de direitos humanos, bem como sobre a penetração desses direitos nas Constituições e nas leis internas dos Estados. É, ainda, parte da educação para os direitos humanos a provocação ao desenvolvimento do raciocínio e do espírito crítico, acompanhada do estímulo para a defesa e reivindicação dos direitos e a resistência às violências contra os direitos humanos. 


Finalmente, a educação para os direitos humanos compreende um trabalho permanente, organizado e persistente para a conscientização dos que são vítimas de discriminações e marginalização, mas também para a conscientização daqueles que, por sua superioridade econômica, política ou social podem determinar ou influenciar fortemente as condições da convivência. É preciso dar aos mais afortunados e àqueles que receberam algum privilégio a consciência de sua responsabilidade moral e social e despertar ou aguçar neles o sentimento de justiça. 

